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EDTTAL CHAMADA PUBLTCA 001./2026.
P ROCESSO AD M I N ISTRATIVO : 1059 / 2026 - SE M ED/P MS M,

pRoGRAMA NACtoNAL DE ALtMENTnçÃo ESCoLAR - pNAE.

Regido pelas Leis Federais ns 74.133/2021 e Lei ns 77.94712OO9, e nas Resoluções do
FNDE relativas ao PNAE. Em

REGIME DE EXECUÇÃO: Em

CRITÉRIO DE ]ULGAME

FORMA DE EXECU

OBJETO: Aquisiçã Empreendedor
entação EscolarFamiliar Rural,

- PNAE no ârn cio de 2026

DATA E LOCAL

Sessão Pública

Local: Sala da na Sarney,
ns 1000, Centro

Na hipótese de n erveniente, que
impeça a realizaçã a adiada para o
primeiro dia útil su ente estabelecido,
desde que não haja com
. O Agente de Contratação e remarcar a sessão quantas
vezes forem necessárias, com o o cêrtame da melhor forma para a

Adrninistração.

DtA, HORÁR|O, LOCAL E fvtEtÇ DE CQM.UN|CAÇÃO PARA OBTEN,çAO DO EDTTAL

Dia: Segunda a sexta feira
Horário:OBh:00 às 12h:00 (horário local)

Local: Sala da Comissão de Contratação, localizado na Av. Governadora Roseana Sarney,
ne 1000, Centro, Santana do MaranhãofMA, CEP: 65.555-000.
E-ma i I : ccpmdesa ntanadoma ra n hao(Oqma i Lcom.

O edital poderá ser retirado gratuitamente no site:
No Portal da Transparência do Município de Santana do Maranhão/MA:
https://sa nta nado ma ra n hao. ma ,go V,bdf raf sp a re nci a/

Agente de Contratação responsável

Leandro Silva - Portaria Ne 2312025

Fls. N"-pL
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Este instrumento contém: Edital e seus anexos com 61 páginas.
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MUNTCíP|O DE SANTANA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, por meio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ

np L.426.976/0001,-47, com sede na Rua Monsenhor Porcinio, na, 100, Bairro: Centro,
Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000, representado neste ato por seu

Secretário Municipal, o Sr. Pedro Reis da Rocha, Portaria ns 03U2O22, no uso de suas

prerrogativas legais, e considerando o disposto no artigo 14 da Lei ns LI.947109, nas

resoluções do FNDE relativas ao PNAE (Resolução CD/FNDE ns 06/2020, Resolução

DAS DATAS, HORÁ CAL DA

].. DO OBJETO

1,.1. O objeto da presente chamada pública é a Aquisição de gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE no âmbito do Município de Santana

do Maranhão/MA, para o exercício de2026.

1.2. Os itens a serem adquiridos, bem como suas especificações, quantitativos, preços

definidos pela Entidade Executora (EEx) para aquisição, com base em pesquisas de preços

de mercado, e demais exigências da contratação encontram-se descritos no Termo de

Fls. N" 'rHí
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Entrega

Envelopes

dos De 13/01.12026 até às 08h00rnin do dia 2010212026 (horário

Local), pessoalmente, no seguinte endereço: Sala da Comissão

de Contratação, localizado na Av. Governadora Roseana Sarney,

ns 1000, Centro, Santana do Maranhão/MA, CEP: 65.555-000.
Abertura dos

Envelopes / Sessão

Pública:

Dia 2A/O212026, às 08h00min (horário de Local)

Endereço da Sessão

Pública:

Sala da Comissão de Contratação, localizado na Av. Governadora
Roseana Sarney, ne 1000, Centro, Santana do Maranhão/MA,
CEP: 65.555-000.

Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores lndividuais) deverão
apresentar a documentação para habilitação e projeto de venda (Anexo lll) à Comissão

Julgadora, conforme datas, horários e localdefinidos na tabela abaixo:
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Referência constante no Anexo ll deste Edital

1.3. O valor global previsto para a contratação e de RS 2.271,.568,22 (dois rnilhões,
duzentos e setenta e um mil, quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos),
que serão pagos com recurso advindo
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1.4. As quantidades dos ao planejamento do

unicipal de Educaçãocardápio elaborado
(SEMED), considera lados na Educação

lnfantil, Ensino Fu

1.5. A chama proponente a

participação e

2. DA FONTE

2.1. De acordo e os dados
relativos à

ORGÃO:Secreta

UNIDADE: 12.36 _ PNAE

3. DAS COND|ÇÕ ES DE PART

3.1. Poderão participar da prese

3.1.1. GRUPOS FORMAIS: agricultores familiares organizados em grupos formais
(cooperativas ou a Aptidão ao Programa
Nacional de Fortalecim ou cadastro ativo no
Cadastro Nacional da CU a

3.1.2. GRUPOS INFORMAIS: agricultores familiares organizados ern grupos informais
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da

Agricultura Familiar (DAP) física de cada agricultor ou cadastro ativo no Cadastro Nacional
da Agricultura Familiar (CAF).

3.1.3. FORNECEDORES INDIVIDUAIS: agricultores familiares não organizados em grupos,
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da

Agricultura Familiar (DAP) física ou cadastro ativo no Cadastro Nacional da Agricultura
Familiar (CAF).

de seu i

ida em

NATUREZA DA DESPESA.I

\i

WN
W
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3,2. A participação na presente chamada pública implica automaticamente na aceitação
integral e irretratável dos terrnos e conteúdo deste Edital e seus Anexos, a observância
dos preceitos legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do

certame.

4. DOS ENVELOPES R

VENDA

E AO PROJETO DE

4.1. Cada partici

documentos de

4.2. A Entidad res em outra
Contratação,
Santana do

localidade q

localizado na

Maranhão/MA,

4.3. Envelopes reviamente no
preâmbulo deste por entregá-los
apresentar-se no en imite determinado

por recebê-los.

4.4. Depois de ultrapassado
envelope será recebido, tam itidos
esclarecimentos relativos à documentação

4.5. Os envelopes citad
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e estiver aguardando

situação acima, nenhum
quaisquer adendos ou

poÊ,a

:§á
ualquer pessoa, desde
emitido o respectivoque apresente seu d

recibo/co m prova nte de recebimento.

4.6. A fim de evitar riscos quanto a eventuais controvérsias sobre a entrega tempestiva
dos envelopes, NÃO será aceito o encaminhamento de envelope via postal.

4.7. O conjunto de documentos relativos à habilitação, bem como o projeto de venda
deverão ser entregues em envelopes distintos, fechados, lacrados e não transparentes,
contendo em suas partes externas e frontais as seguintes informações:

ENVELOPE 01

{um) contendo os
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4.8. Divergências nas informações postas na parte externa dos envelopes em relação
aos modelos acima indicados não serãç impedimentos para participação no presente
certame, desde que não deixem dúvidas quanto à charnada pública a que se referem e

o (s) proponente (s), detentor (es) deste (s).

4.9. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos para fins de participação na presente chamada pública.

5. DA HABTLTTAÇÃO DO FORNECEDOR

5.L. Os fornecedores da agricultura familiar poderão comercializar sua produção agrícola
na forma de Grupo Formal, Grupo lnformal ou Fornecedor lndividual, de acordo com o
artigo 34 da Resolução FNDE ns A6/2020, devendo apresentar os documentos a seguir
relacionados, sob pena de inabilitação:

DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

MUNrCÍprO DE SANTANA DO MARANHÃO/MA - SEC. MUN. DE EDUCAçÃO (Sen/leO)

CHAMADA PÚBLICA N9 OOU2O26

IDE

MUNICíPIO DE EDUCAçÃO (SEMED)

PROJETO DE VENDA

DO MARÂNHÃOIMA

5.1.1. GRUPO FORMAL (detentores de DAP jurídica ou CAF)

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DO MARANHÃO

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO - CC

PROPONÉNTÊ: (NOME
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l-A prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica - CNPJ;

ll - O extrato da DAP lurídica para associações e cooperativas ou CAF, emitido nos últirnos

60 dias;

lll - A prova de regularida à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia po

lV - As cópias do de registrada no

órgão compete

CC

alimentação

nte no Anexo

Vl - A declara duzidos pelos

associados/coop

Vll - A declaração pelo controle do

atendimento do limite ciados (declaração

emitida pelo representante no Anexo Vl do Edital);

Vlll A prova de atendimento de requisitos ico sanitários previstos em normativas

V - O projeto

escolar, assin

il r);

específicas.

5.1.2. GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES FAM

CAF, organizados em grupo):

ILIARES (detentores de DAP física ou

| - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

ll - O extrato da DAP física ou CAF de cada agricultor familiar participante, emitido nos

últimos 60 dias;

lll - O projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou

empreendedor familiar rural para alimentação escolar com assinatura de todos os

agricultores participantes (conforme modelo constante no Anexo lll);

sÍlfÊEr?tfiÀ êt

$qntarn
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lV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas

específicas; e

V - A declaração de que os gêneros entregues são produzidos pelos

agricultores familiares re declaração emitida por

produtor participant

5.1.3. FORNE

grupo):

rganizados ern

ll-Oextratoda nos últimos

60 dias;

lll -Oprojetod ra familiar e/ou

empreendedor familia natura do agricultor

participante (conforme m

lV - A prova de atendimento d e requisitos nico-sanitários previstos em normativas

rtr. N" ?5 (
x
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derovapA

específicas; e

V - A declaração de qrê,,o, gêhãrffimêRtícios
,,

produção própria, relacionada no projetó de vend

conforme modelo constante no Anexo Vl).

es são oriundos de

a (DeClaração emitida pelo produtor,

5.2. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação

do proponente, fica facultada à presidente da Comissão Julgadora a realização de

diligências, devidamente justificadas, no prazo de até 4Bh (quarenta e oito horas) com o

fim de atestar condições pré-existentes,

5.3. A documentação de habilitação apresentada pelo participante deverá estar vigente,

sem emendas, rasuras ou ressalvas.

CAF do
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6. DO PROJETO DEVENDA

6.1. Os Grupos Formais, os Grupos lnformais e os Fornecedores lndividuais deverão

apresentar o projeto de venda, co este Edital , selecionando o modelo

m emendas ou rasuras,adequado à sua condi

contendo preço (s) u te do país,

6.2. Devem co nome, o CPF e

número da se tratar de

organizaçãoFornecedor ln

produtiva quan

6.3. A apresenta da implicará na

concordância do p nte no Terrno

de Referência (Anexo ll o em sua proposta

6.4. O (s) projeto (s) de venda a ser (em) contrata do (s) será (ão) selecionado (s) conforme

rils.N"]$2-v
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critérios estabelecidos pela Resolução FNDE ne 06120 e demais regramentos aplicáveis à

matéria.

6.5. Os agricultores familiares, detentores de DAP física, poderão contar com uma

Entidade Articuladora (definida pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário - MDA) que

poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do projeto de venda de gêneros alimentícios.

6.6. A aceitabilidade da proposta será verificada por item, podendo o proponente ter

itens recusados ou itens aceitos, ainda que em um mesmo projeto de venda.
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7. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

7.1. No dia, horário e local designados no preâmbulo deste Edital, a presidente da

Comissão Julgadora dará início à

7.2. Os atos públicos mas somente deles

participarão dos, não sendo

permitidas rbem o bom

andamento dos

7.3. Após assi dora e pelos

proponentes ou uando então a

documentação Edital

7.4. As documentaçõ

Comissão Julgadora.

pela presidente da

rts N'-}$
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7.5. Caso a presidente da Comissão Julgadora julgue conveniente, poderá suspender a

reunião para analisar o§ oocurpentbs ap@ntàdo1-màr.Ê, do, na oportunidade, nova

data e horário em que voltará a se reunir, informando os interessados.

7.6. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas que serão assinadas

pela Comissão Julgadora e pelos proponentes que desejarem subscrevê-las.

B. DOS CRrTÉRtOS DE SELEÇÃO DOS BENEFTCTÁRIOS

8.1. A presente chamada pública não utilizará critério de menor preço para seleção dos

projetos de venda.

que
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8.2. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos

de fornecedores locais, grupo de projetos do territórro rural, grupo de projetos do estado,

e grupo de propostas do País.

8,3. Entre os grupos de prioridade para

seleção:

| - O grupo

prioridade sob

nhão/MA) tem

ll-Ogrupode m prioridade

sobre o de Reg

lll - O grupo ediária tem

prioridade sobre

lV - O grupo de p

8.4. Em cada grupo de m de prioridade para

seleção

| - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as

Fls
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comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo

prioridade entre estes:

a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados grupos formais e grupos

informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou

indígenas, e de mulheres aqueles em que a composição seja de, no minimo, 5O%+1

(cinquenta por cento mais um) dos cooperados/assocrados das organizações produtivas

respectivamente, conforme identificação na (s) DAP (s) ou CAF;

b) No caso de empate entre grupos formais ou informais de assentamentos da reforma

agrária, de comunidades quilombolas e/ou indígenas, e de mulheres, terão prioridade
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organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária,

quilombolas, indígenas ou mulheres no seu quadro de associados/cooperados, conforme

identificação na (s) DAP (s) ou CAF.

8.5. Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos

oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser

complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de

seleção e priorização citados nos subitens anteriores.

fls. f.{' ?9
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ll - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou

agroecológicos, segundo a Lei ns 1"0.831/03, o Decreto nç 6.323//A07 e devido cadastro

no MAPA;

lll - Os Grupos Formais sobre os Grupos lnformais, e estês sobre os l-ornecedores

lndividuais, e estes sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP jurídica conforme

portarias do MAPA que regulamentarn a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas corn

maior porcentagem de agricultores familiares efou empreendedores familiares rurais no

seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo

consenso entre as partes, poder-se-á optar pela divisão igualitária do fornecimento dos

produtos a serem adquirídos entre as organizações finalistas.

9. DAS CONSULTAS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:
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9.1. No prazo de 03 (três) dias anterior à data da abertura do certame qualquer

interessado poderá formular pedido de esclarecimentos e/ou impugnação direcionados

à Comissão Julgadora através do e-mail ccpmdesantanadomaranhao@gmail.corn ou

entregue por escrito no endereço: Sala da Comissão de Contratação, localizado na Av.

Governadora Roseana Sarney, ne 1000, Centro, Santana do Maranhão/MA, CEP: 65.555-

000..

9.2. 
^ 

resposta à ímpugnação ou ao pedido de esclarecirnentos será divulgada no site da

Prefeitura Municipal de Santana dc Maranhão/MA até o último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

9.3. Após a seleção da proposta e a publicação do (s) vencedor {es), qualquer proponente

poderá, durante o prazo de 03 {três} dias úteis contados da referida publicaÇão, interpor

recurso administrativo pôr meio do endereço eletrônico

ccpmdesantanadomaranhao(ôgmail.com ôu êntregue por escrito à Comissão Julgadora

no endereço constante no item 9.1.

9.4. Os proponentes vencedores poderão, se desejarem, apresentar contrarrazões no

prazo de 03 (três) dias úteis contados da comunicação acerca da interposição de recurso,

assegurada vista dos autos.

9.5. Caso a Comissão Julgadora rnantenha a decisão proferida, o recurso será

encaminhado à autoridade superior, a qual deverá proferir decisão.

9.6. O resultado da análise do recurso será publicado no site da Prefeitura Municipal de

Sa nta na do Ma ra n hão/MA (https ://sa nta nadom a ra n hao. ma.sov. brl).

rts.N" 7i[ 2-
v
CC
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9.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10,3. Ao proponente classificado provisoriamente em primeiro lugar será obrigatória a

apresentação de amostras para avaliação e seleção do (s) produto (s) a ser (em) adquirido

(s), as quais deverão ser submetidas às análises necessárias, imediatamente após a fase

de homologação do certame.

10,4. O (s) produto (s) somente será (rão) adquirido (s) pela Entidade Executora se

aprovado (s) após as análises as que se referem o item anterior, cujo exame será realizado

pela Nutricionista Responsável e atestado pelo ResponsávelTécnico.

Fls. N'_]ful
f
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9.8. Os rccursos intempcstivos não serão conhecidos.

10. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS E DO CONTROLE DT QUALIDADF HIGIÊNICO_

SANITÁRIO.

10.1. Os produtos alimentícios a serem adquiridos na presente chamada pública deverão

atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de

Vrgilância Sanrtária - ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento MAPA.

10.2. O controle de qualidade higiênico-sanitária dos alimentos a serem adquiridos pela

Entidade Executora e fornecidos à alimentaÇão escolar será realizado pela Secretaria

Municipal de Educação (SEMED) que poderá, para esse fim, firmar parceria com as

Secretarias Municipais de Saúde e de Agricultura.
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10.5. O (s) fornecedor (es) classificado (s) em primeiro lugar deverá (ão) entregar na sede

da Secretaria IVunicipal de Educação localizada no endereço: Rua Monsenhor Porcinio,

n9. 100, Bairro: Centro, Santana do P: 65.555 -000, em data que será

divulgada pela Entidade no quadro abaixo para

avaliaÇão e seleção

Fls. N" ? 6-2
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fir

pa ras

tran

nho eALFAC

deven,

materi01_

l

hfiíni

uas)
:,

mode2

unidades

a2

ACELGA,

devendo

material

pa rasitas useto eela rvas, sem

transporte

ser

terroso,
Mínimo de 2

(duas) unidades

03
ABÓBORA in natura, de boa qualidade, sem lesões de origem

fís ica o u mecâ n ica acçnd ic io nadã=,ém emha lá ge m a proBr"iãdà.

Mínimo de 2

(duas) unidades

o4
ABACATE in natura, de boa qualidade, sem lesôes de origem

física ou mecânica, acondicionada em embalagem apropriada

IVínimo de 2

(duas) unidades

05
ABACAXI, in natura, de boa qualidade, sem lesões de origem

física ou mecânica, acondicionada em embalagem apropriada

Mínimo de 2

(duas) unidades

06
ACEROLA, in natura, de boa qualidade, sem lesões de origem

física ou mecânica, acondicionada em embalagem apropriada.

Mínimo de 2

(duas) unidades

07

ALHO, Firme e intacto, sem lesões de origem física, perfurações

e cortes, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e larvas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

HfiS§l'r§{À§§
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OB
BANANA PRATA, in natura tipo prata madura de boa qualidade,

acondicionadas em embalagens apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

09
BACURI, in natura, de boa qualidade, sem lesões de origem física

ou mecânica, acondicio da

Mínimo de 2

(duas) unidades

10
BATATA DOCE, i

lesôes de ori

Mínimo de 2

(duas) unidades

11
BATATA

lesões d

INGLESA, in naturê, lisa, tavada, de boa qr

e origem física ou rnecânlca.

0., Mínimo de 2

ffiuas) unidades

T2

BETE

marro

pa rasi

firme,

leveme

Casca

ou bo odor

Mínimo de 2

{duas) unidades

l_3
CAJU, iN

ou mecânica, a

Mínimo de 2

(duas) unidades

L4
claramente o

validade, ma

CARNE BOVINA lN trt*TUnAi., , so-rn aparas, limpa,

embalado em pacotes de 1kg, oArt;, devidamente rotulado

e identificado nos aspectos qualitativo e quantitativo indicando

peeo hqu,ido * ry*.ptq,@ado,,-o Rra4,,,9 e

rcà comerciaÍ, procedênóia de fabriéação,

informação nutricional, número do registro no orgão

competente e demais dados conforme legislação vigente,

reembalado de acordo com a praxe comercial.

MÍnimo de 2

(duas) unidades

15

CENOURA, tamanho médio, acondicionada em caixa com

aproximadamente 20 kg. Casca íntegra, característica, cor

laranja, sem manchas roxas, amarelas, verdes ou marrons, sem

perfurações, rachaduras ou quebras, sem sujidades, bolores ou

vestígios de insetos.

Mínimo de 2

(duas) unidades

Íant+t

a{
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1,6

CEBOLA COMUM (ln natura, tipo branca, compacta e firme, sem

lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes,

tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem

desenvolvida, isenta d" 
,.11jrdades, 

p-gras tas e larvas,

acondicionada em emba,la.@É* priãda,s;"

Mínimo de 2

(duas) unidades

T7
CHEIRO-VER

isenta de e

Mínimo de 2

, (duas) unidades

1"8
CHUCHU, in natura, isenta de sujidades, acondiciol

em ba lagens apropriadas.

ffilvlínimo de 2

ffi"tlunidades

19
tíni

âs)

mode2

unidades

20
COCO, de su

embalage

Mínimo de 2

duas) unidades

2L

LARAN.JA, iN

origem fí:sica o

apropriadas.

::'

Mínimo de 2

(duas) unidades

22
LIMÃo, in natura, isento dà''srjiJ;ããa-=Andicionada sem

emba lagens apropriadas.

[Vlínimo de 2

(duas) unidades

23

FRANGO congelado .de.. imeifê q.,$?lidg , sern tempero,

embalado a vácüó e,m'Êcóte idá'lkÉ'mÍn seiô do órgão

competente - SIF ou SlE.

Mínimo de 2

(duas) unidades

24

MACAXEIRA, in natura, lavada, de boa qualidade, sem lesões de

origem física ou mecânica, acondicionadas em embalagens

apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

1tr

MAMÃO FORMOSA, in natura, lavada, de boa qualidade, sem

lesões de origem física oumecânica, acondicionadas em

emba lagens apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

ÊÊ§*$ÍlHÂ 0I

COUVE-tLOR, in natura, isenta de sujidades, acondicionadas ern

e m ba lagens apropriadas.

WN NN
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26

MANGA, fresca, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser

bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta.

Mínimo de 2

(duas) unidades

27

IVAXIXE, in natura, lavada, de boa qualidade, sem lesões de

origem física ou mecânica, acondicionadas em embalagens

a propriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

28

ME ,in
origem

ap

Mínimo de 2

(duas) unidades

29

IVE boa

origem

a

Mínimo de 2

(duas) unidades

30

MA

origem

a propriadas

Vlínimo de 2

(duas) unidades

31

MILHO VERDE E

sem lesões de orige m as em

emba lagens apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

32

MURlCl, in natura, lavada, de boa qualidade, sem lesões de

origem física o

a propriadas.

u mecánica, aceRdicionadas em,embalagens
Mínimo de 2

(duas) unidades

33

PIMENTÃO, Verde, de 1e primeira qualidade, tamanho e

coloração uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, acondicionado em embalagens

a propria d as.

Mínimo de 2

(duas) unidades

34

PIMENTA DE CHEIRO in natura, lavada, de boa qualidade, sem

lesões de origem física ou mecânica, acondicionadas em

emba lagens apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

F*[}jEr?t!(^ rt
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35

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA em pacote de 5009, produto

devidamente rotulado e identificado nos aspectos qualitativo e

quantitativo indicando o prazo de validade, marca comercial,

procedência de fabricação, in al, número do

registro no órgão

Mínimo de 2

(duas) unidades

36

POLPA DE FRU

devidamen

q ua ntita

procedê

regist

VA

n

' Mínimo de 2

{duas) unidades

37

POLPA

devida
quan

p

registro n

Mínimo de 2

{duas) unidades

3B
devida
q ua ntitativo i

procedência de fa

no oco
o

Mínimo de 2

(duas) unidades

39

CORANTE: em pó a base ae úiniúm;.;eErêr.i. d" pó fil q

homogêneo, na cor laranja intenso. fabricado a partir de

matérias primas sãs e l!mpasn odole sabor próprios; emtalagem

plástica, isenta delfuràs, Tçdas a§ q+pÉcifkações de qualidade

do produto devem seguir a Legislação da Vigiláncia Sanitária e

recomendações do Ministério da Agricultura - SIF ou SIE ou SIM

e o Selo da Agricultura Familiar.

Mínimo de 2

(duas) unidades

40
QUIABO, in natura, isenta de sujidades, acondicionada sem

emba lagens apropriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

4L

TANGERINA, in natura, lavada, de boa qualidade, sem lesões de

origem física ou mecânica, acondicionadas em embalagens

a propriadas.

Mínimo de 2

(duas) unidades

:;::::.:::=

POLPA DE FRUTA SABOR CAJU em pacote de
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42
TOMATE, in natura, isenta de sujidades, acondicionadas em

emba lagens apropriadas.

MÍnimo de 2

(duas) unidades

43
REPOLHO, liso fresco, tamanho e coloração uniforme, firme e

intacto, sem lesões de origem física, perfurações e cortes.

Mínimo de 2

(duas) unidades

44
FEtJÃO, Tipo 1-,

embalado em saco

a, Mínimo de 2

(duas) unidades

45 origem

aprop

Mínimo de 2

{duas) unidades

46
PÃo MASSA FINA - tipo Hot Dog ou Hambúrguer, em

embalagem primária de 5009, corn 10 unidades de 50 g cada..

Prazo de validade mínimo de 07 dias da data da entrega.

Mínimo de 2

(duas) unidades

47

BEBIDA úCTEA, Produto obtido com a utilização deleite líquido

pasteurizado com polpa de frutas, com adição de açúcar.

Ausente de substâncias estranhas. Produto gelado, fermentado

e sem conservantes.

Mínimo de 2

(duas) unidades

4B

PÃo DE LEITE, com 10 und, de boa qualidade, sem lesóes de

origem física ou mecânica, acondicionada em embalagem

a propriada.

Mínimo de 2

(duas) unidades

49

BISCOITO DE POVILHO: Emh-alagem plástica, transpafente e

resistente para alimentos selada ou lacrada com etiqueta

informando os dados do produto: nome, ingredientes, data da

fabricação e data de validade, produtor responsável, povoado.

Peso de l-KG cada pacote. Todas as especificações de qualidade

do produto devem seguir a Legislação da Vigilância Sanitária e

recomendações do Ministério da Agricultura - SIF ou SIE ou SIM

e o Selo da Agricultura Familiar.

Mínimo de 2

(duas) unidades

50

BOLO DE MACAXEIRA - Ótima qualidade, integro produzido de

forma artesanal, sem aparência Queimado, certificados e

autorizados pela Vigilância Sanitária, que utilizem de insumos

Mínimo de 2

(duas) unidades

PEPINO, in natura, lavada, de boa qualidade, sem lesôes de

física ou mecânica, acondicionadas em ernbalagens
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naturais, sem Conservantes, corantes e outros aditivos

utilizados em alimentos industrializados. Embalagem deve ser

em plástico transparente, lacrada, com indicação do peso, data

de fabricação, p razo de va lid de todos os

ingredientes util edo

produto deve

recome

e o Selo

51

BOLO

a rtesa n

pela

Conse

alime

tra nspa re

fabricação,

ingredientes util

produto devem nae

recomendaçôes do M in isté rio da lF ou SIE ou SIM

e o Selo da Agricultura Familrar

ínimo de 2

duas) unidades

52

BOLO DE GOMA

artesanal, sem

pela Vigilância Sanitária, que utilizem de insumos naturais, sem

Conservantes, corantes e outros aditivos utilizados em

alimentos industrializados. Embalagem deve ser em plástico

transparente, lacrada, com indicação do peso, data de

fabricação, prazo de validade e descrição de todos os

ingredientes utilizados. Todas as especificações de qualidade do

produto devem seguir a Legislação da Vigilância Sanitária e

recomendaçôes do Ministério da Agricultura - SIF ou SIE ou SIM

e o Selo da Agricultura Familiar.

Mínimo de 2

(duas) unidades

FtÊsÊl1ufiÀ §§
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53

BOLO DE MILHO - Ótima qualidade, integro produzido de forma

artesanal, sem aparência Queimado, certificados e autorizados

pela Vigilância Sanitária, que utilizem de insumos naturais, sem

Conservantes, corantes e outros aditivos utrlizados em

alimentos industrializados. Embalagem deve ser ern plást

transparente, lacrada, com indicação do peso, data

fabricação, prazo de validade e descrição de todos

ingred ie ntes utilizados.

ico

de

os

Mínimo de 2

(duas) unidades

54
ad itivos

uti izados em alimentos industrializados, Embalagem deve ser

em plástico transparente, lacrada, com indicação do peso, data

de Íabricação, pralo de validade e descrição de todos os

ingredie ntes u t ilizados.

Mínimo de 2

{duas) unidades

55

FARINHA DE MANDIOCA {BRÀNCÂ}: De primeira qualidade,

isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas e

fragmentos ou corpos estranhos. Embalada em pacotes

plásticos transparentes de 1kg.'Todas as especificações de

qualidade do produto devem seguir a Legislação da Vigilância

Sanitária e recomendações do Ministério da Agricultura - SIF ou

SIE ou SIM e o Selo da Agricultura Familiar.

Mínimo de 2

(duas) unidades

56

GOMA DE TAPIOCA: De qualidade, isento de matéria terrosa,

pedras, fungos ou parasitas e fragmentos ou corpos estranhos.

Embalada em pacotes plásticos transparentes de 1kg. Todas as

especificações de qualidade do produto devem seguir a

Legislação da Vigilância Sanitária e recomendações do

Ministério da Agricultura - SIF ou SIE ou SIM e o Selo da

Agricultura Familiar.

Mínimo de 2

(duas) unidades
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l-0.6. As amostras serão analisadas pela Nutricionista - Responsável Técnica do PNAE,

observando-se, além das especificações descritas, conforme tabela constante no subitern

1-.L. do termo de referência, os seguintes critérios de avaliação:

rtr. N'-]23
í

CCÂntarra {o

57

JUÇARA: de boa qualidade, com polpa firme e intacta, isento de

material terroso e umidade externa anormal, livres de resíduos

de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de

origern física ou mecânica oriundos do manuseio e transporte.

Acondicionado em embalagem de Lkg transparente atóxica.

Todas as especificaçôes de qualidade do produto devem seguir

a Legislação da Vigilância Sanitiria e recomendaçôes do

Ministério da Agricultura - SIF ou SIE ou SIM e o Selo da

Agricultura Familiar.

Mínimo de 2

(duas) unidades

OVO DE €ALINHA, branco, grande, isentos de sujidade, fungos

e su bstâncias tóxicas, acondicionado em

(duas)

Mínimo de 2

u n id ades

59

BISCOITO DE GOMA - Com 500 g, boa qua lidade, sem

de origem física ou

apropriada, Com

coco babaçú, ovos e e sem lactose)

Mínimo de 2

(duas) unidades

60

FILÉ DE IúP|A - Uma carne brancá'de textura firme, sabor

delicado e fácilfiletagem, não tendo espinha, acondicionada em

embalagem apropriada, embalagern de 1 kg. Todas as
:l

especificações de qualidade do produto devem seguir a

Legislação da Vigilância Sanitária e recomendaçôes do

Ministério da Agricultura - SIF ou SIE ou SIM e o Selo da

Agricultura Familiar

Mínimo de 2

(duas) unidades

5B
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a) Peso/volume, adequado, embalagem e aparência limpa e livre de sujidades,

composição (ingredientes), características organolépticas (cor, odor, sabor, textura,

aspecto), informação nutricional e o solicitado

I0.7. O resultadc da is após o prazo de

apresentação das

11, DO RESU

11.l-. Serão cl o definidos

nos itens 4,5, 6,

11.2. Após o a pública será

submetida pela que se proceda à

devida homologação

11.3. O resultado final será publicado no da Prefeitura Municipal de Santana do

Ma ra n h ão/MA (https://sa nta nadoma ra n hao, ma.gov r/), bem como no mural da

Fls. N"

CC

Secretaria [t/unir:ipal de u Itura Familiar

].2. DO CONTRATO

L2.1. O (s) proponente (s) vencedor (es) será (ão) convocado (s) para, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da intimação, assinar o contrato, sob pena de decair

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

t2,2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração.

pal de Agricu
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l-2.3. Antes da assinatura do contrato, o órgão realizará consulta online para identificar

possível proibição de contratar com o Poder Público, cujos resultados serão anexados aos

autos do processo.

L2,4. Será facultado assinar o termo de

contrato ou não no prazo e nas

condições esta a ordem de

classificação, p

vencedor.

pelo licitante

1-2.5. O prazo r da data da

assinatura ou até

primeiro.

o que ocorrer

rls.N'-p4-
d

CC

i-2.6. Os produtos a serem e

edital de chamada pública.

contrato devem constar no

L2.6.1..os gêneros alimemtícibsa ;",tedi[n*aqgiiêi ad lüntia*ã,rc devem ser os definidos

na chamada pública de compra, podendo ser sub§tituídos quando ocorrer a necessidade,

desde que os produtos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam

correlatos nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo Responsável Técnico

da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), que poderá contar com o respaldo do CAE.

Íantaiiq
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L2,7. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural

para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:

| - Para informais, os contratos

individ 40.000,00 (quarenta mil

reais), por DAP F

ll Para a comerci corn grupos formais o montante contratado deve

ser o resultado iliar, inscritos

na DAP Jurídic , utilizando a

seguinte fórmula:

VN/IC NAF x RS contratado. NAF: no de

agricultores famil ia res (

12.8. Cabe às cooperativas e/ou associações quê firmarem contratos com a Entidade

Executora a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda

nos casos de comercialização com os grupos formais.
. .: .:.:i

Fls. N"l?.1
{

CC

com

12.9. Cabe à Entidade Executora a responsabilidade pelo controle do atendimento do

limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e

agricultores individuais. A estas, também compete o controle do limite total de venda das

cooperativas e associações, nos casos de comercialização com grupos formais.
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12.10. A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata a presente chamada pública,

quando comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no

parte deste instrumento convocatório

15. DO LOCAL E DA PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

15.1. A entrega deverá ser realizada em días úteis, em horários agendados previamente

entre a contratante e a contratada, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (constante no Anexo ll do presente Edital).

16. DO PAGAMENTO

1-6,1. O pagamento ocorrerá em conforrnidade com as regras estabelecidas no Termo de

Referência (Anexo ll).

L7. DA FTSCALTZAÇÃO

L7.1. Afiscalização do cumprimento das cláusulas contratuais ocorrerá em conformidade

com as regras estabelecidas no Termo de Referência (Anexo ll).

rls.N"-J[
í

CC

18. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13. DASALTERAÇÕES DO CONTRATO

13.1. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas no artigo 124

da Lei n"74,13312A21e demais normas legais relacronadas.
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l-8,1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:

18.1.1. deixar de entregar a docu

qualquer documento que o julgadora durante o

certa me;

18.1.2. Salvo em justificado, não

mantiver a p

18.1.2.1. recus

l-8,1.2.2. pedir iva; ou

18.1.2.3. deixa

18.1.2.4. ap ções do edital;

18.1.3. não cele exigida para a

contratação, quand roposta;

18.1.3.1. recusar-se, a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no

L8,1.4. a presenta r decl aração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a chamada pública. 
:

,; .,:: 
1:;1i; ; 1 lL ,;':tt1,=t-,, :'','':= ,.!:li:".:, i)

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

18.1.6.2. induzir deliberadarnente a erro no julgamento;

18. 1.6.3. apresenta r amostra falsificada ou deterio rada;

L8.L.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da chamada pública

18.1.8. praticarato lesivo previsto no art.5q da Lei n.e 12.846, de 2013.

CC

para o certame ou não entregar

Fls. N'
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18.2. Com fulcro na Lei ns 14.133, de2021,, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal

18.2.1.. advertência;

L8.2.2. multa;

18.2.3. impedime

L8.2.4. declaraç perdurarem os

motivos deter perante a

própria autorid

18.3. Na aplica

1-8,3.1. a natu

t8.3.2. as peculia

18,3,3, as circunstâ

18.3.4. os danos que de

18.3.5. a implantação ou o de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de contro

Fls. No >t
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18.4. A rnulta será recolhida em percentual de 0,5T9,.a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida nô prazo'ú*iimo de 
-30 

(!inta),,.rdias úteis, a contar da

comunicação oficial.

L8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18,1.1, 18.1-.2 e 1-8.1.3, a multa será de0,5%

a 15% do valor do contrato licitado.

L8.4.2. Para as infrações previstas nos itens L8.1,.4,l-8.1.5, 18.1.6, 18.1,.7 e L8.1.8, a multa

será de 75% a 30% do valor do contrato licitado.

ou até que

da

a
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18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa

1-8.6, Na aplicação da sa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias

18.7. A sanção de responsável em

decorrência das 18.1.2 e 18.1.3,

quando não se j o responsável

de licitar e co ireta do ente

federativo a q rês) anos.

LB.B. Poderá ser neidade para

licitar ou contratar, nos itens 18.1,.4,

18.1.5, 18.1.6, 18.L.7 e previstas nos

itens 18,1.1, 18,1.2 e 18.1.3 q pena lidade mais grave que a

sanção de imped imento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto

no art. 156, §5e, da Lei n.a L4.133/2O21. 
:,:,

=i 
,ii 

,f= Í' :'l,i lii, l' '='= --i 
li

1-8.9. A recusa injustificada dô adlúdlcatário em jisinai, àóntràio ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 18.L.3, caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,

§40 da lN SEGES/ME n.a 73, de2022.

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

Fls. No

CC
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instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

l-8.11. Caberá recurso no prazo de 1"5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cincoi dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máxímo de 20 (vinte)

dias úters, contado do recebimento dos autos.

78.72. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu recebimento.

18,13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

l-8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

19. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

19,1. O presente Edital e anexos ficarão disponíveis para consulta por 25 (vinte e cinco)

dias corridos, a partir da data de sua publicação, podendo ser lidos na íntegra nos

seguintes locais:

rts. N'-1;lt
v

CC
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| - No site da Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão/MA, no endereço eletrônico

https://sa nta nadoma ra n hao. ma.gov.br/ ;

ll - Disponibilizado uia e-mail, m enviada previamente ao e-mail

desantana doma ra n h

lll - No Setor Licitaçãc , Centro, Santana

do Maranhão/MA, -feira, no horário

das OBh:00 às 12

19.2. Os in Edital e seus

Anexos, bem

Frs. No 129
{-
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informando-se

presentes,

r a aferição

dos custos e pra

19.3. Os proponentes a apresentaÇão de suas

documentações, e a Entidad um caso, responsável por

essas despesas, independentemente da ção ou do resultado do procedirnento

19.4. A participação no eitação, por parte do

proponente, das condições estabelecidas n dital e em seus Anexos, bem como

obrigatoriedade do cumprimento das disposições neles contidas

19.5. Qualquer modificação neste Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação

das propostas.
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19.6. É facultada o presidente da Comissão Julgadora a promoção de diligências

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou inform r no ato da sessão pública

19.7. Não haverá e meses de férias

esco I a res.

1-9.8. O Edital

integrantes e

seguintes:

do-se partes

sendo os

ANEXO I Estudo

ANEXO ll- Termo

ANEXO lll- Modelos de

ANEXO lV- Minuta de Cont

ANEXO V - Modelo de Declaração de pro própria;

ANEXO Vl- lr/odelo de Declaração de Responsabilidade - limite individual;

ANEXO Vll - Modelo de Têrrná fliô-nçóffi*elto. , -,,,,

19.9. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Julgadora com base nas disposições

das normas aplicáveis.

Santana do Maranhão/MA, 13 de janeiro de 2026

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL:

do*, À An,* ,\\,ro -
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CC

It"in" u[ aquiná óitveira

comp



FeESfiÍUflÁ 0§

*§{

APROVAçÃO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA iIUNICTPAL DE SANTANA DO MARANHÃO

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO - CC

Nutricionista - CRN11 -9346
Responsável Técnica - RT PNAE

CPF: 017.235

Fls. No ?3t
í

CCíantanq


